
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº204/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 002/2024 

CRITÉRIO: MENOR PREÇO, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 

 

PLATAFOLRMA:  Local:  www.portaldecompraspublicas.com.br 

Órgão Realizador do Certame: CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANINHA/RN 

Rua Dr. João Primenio, 95, Centro, Goianinha/RN 

CEP: 59.173-000, E-mail: cplcmgoianinha@gmail.com. 

 

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 11.932.977/0001- 63, 

doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos 

possam interessar que fará realizar através do Agente de Contratação, assessorado por sua 

Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às 09:00 horas do dia 08 de Julho de 2024, 

por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitaçãona modalidade 

Concorrência nº 002/2024, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço por 

item, esob o regime de empreitada por preço global; tudo de acordo com este instrumento e 

em observância a PORTARIA 001.2024-GP, Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; 

Lei Complementar nº123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 

SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; Lei Complementar Municipal Nº 702/2023, E 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme 

os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta para: 

Contratação de empresa para execução da 3ª ETAPA da da construção da nova sede 

da Câmara Municipal de Goianinha/RN. 

 

Data do inicio de acolhimento das propostas: 24/06/2024 Horário: 09 :00 – horário de Brasília 

Data limite para impugnação e esclarecimentos: 03/07/2024. Horário: 0 9 :00 – horário de Brasília 

Data do fim do recebimento das propostas: 08/07/2024. Horário: 09:00 – horário de Brasília 

Data de abertura da sessão pública: 08/07/2024. Horário: 09:00 – horário de Brasília 

Data para início da fase de lances: 08/07/2024. Horário: 09:01 – horário de Brasília 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

1.0. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa para execução da 3ª 

ETAPA da da construção da nova sede da Câmara Municipal de Goianinha/RN. 

 

1.2. As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se 

devidamente detalhadas no correspondente Projeto Básico - AnexoI deste instrumento. 

1.3. A licitação será realizada em um único item. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

1.5. Considerando que está em execução a 2ª Etapa da construção da sede da nova 
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Câmara Municipal, que foi a execução do galpão em pré-moldado, agora se faz necessário 

darmos continuidade a 3ª Etapa da obra, a qual será a execução dos serviços preliminares, 

alvenarias, instalações hidrossanitárias, elétricas, esquadrias, revestimento, pinturas e serviços 

diversos. 

A construção da nova sede terá como objetivo aprimorar e melhor estruturar o funcionamento 

da Casa do Povo, Poder constituído de suma importância pelos destacáveis serviços 

legiferantes, fiscalizatórios e sociais desempenhados em prol da sociedade municipal. 

1.6. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado 

para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, 

consideradas as hipóteses e condições estabelecidas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. 

Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem 

presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 

49, todos do mesmo diploma legal. 

1.7. Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a 

sessão pública obedecerão o horário de Brasília - DF. 

 

2.0. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

2.1. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos 

horários normais de expediente: das 07:00 as 13:00 horas, através do e-mail 

cplcmgoianinha@gmail.com 

2.2. Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital 

deste certame por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Agente de Contratação, até 03 (três) 

dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da 

seguinte forma: 

2.2.1. No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.3. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou 

impugnação no prazo de até três dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos. 

2.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida 

excepcional que deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo 

de licitação. 

2.5. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma 

de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 

procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das 

propostas. 

 

2.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em 

sítio eletrônico oficial do ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e 

vincularão os participantes e a Administração. 

3.0. DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

3.1. Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este 
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Edital para todos os fins e efeitos: 

3.1.1. ANEXO I – PROJETO BÁSICO – ESPECIFICAÇÕES; 

3.1.2. ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – de não empregar menor; 

3.1.3. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO – que a proposta 

compreendea integralidade dos custos; 

3.1.4. ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 

3.1.5. ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos 

normativos. 

3.1.6. ANEXO VI – (PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO, COMPOSIÇÃO BDI, 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS, MEMORIA DE CALCULO e PROJETO 

ESTRUTURAL.) 

3.2. A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 

3.2.1. Pelos endereços eletrônicos: 

3.2.1.1. TCE/RN www.tce.rn.gov.br, cplcmgoianinha@gmail.com; 

3.2.1.2. www.jardimdepiranhas.rn.gov.br; 

3.2.1.3. www.portaldecompraspublicas.com.br; e 

3.2.1.4. www.gov.br/pncp. 

 

4.0. DO SUPORTE LEGAL 

4.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 

Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, 

de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de 

transcrição. 

 

5.0. DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas 

características e as necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da 

emissão da Ordem de Serviço: 

Início: 3 (três) dias; Conclusão: 120 (cento e vinte dias) 

5.2. O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) 

meses, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos 

termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

5.3. As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte 

dotação: 

UNIDADE: 01.101 – CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

AÇÃO: 2001 – MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL 

NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51 – Obras e instalações 

FONTE: 10010000 – Recursos Ordinários 

 

6.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

6.1. A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema 
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disponível no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

6.2. Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor 

do sistema, disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e 

operacionalização. 

6.3. Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar–se pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão; e comunicar imediatamente ao 

provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6.4. Não poderão disputar esta licitação: 

6.4.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

6.4.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

6.4.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

6.4.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

6.4.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

6.4.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

6.4.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

6.4.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

6.4.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

6.4.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
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que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4.11 O impedimento de que trata o item 6.4.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade 

6.4.12 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 6.4.2 e 6.4.3 poderão participar no apoio 

das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 

gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

6.4.13 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

6.4.14 O disposto nos itens 6.4.2 e 6.4.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e 

do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução. 

6.4.15 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 

o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

6.4.16 A vedação de que trata o item 6.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica 

6.4. O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 

6.5. É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em 

consórcio, observadas as seguintes normas: 

6.5.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição 

de consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, 

que será responsável por sua representação perante o ORC; 

6.5.2. Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por 

parte de cada consorciado, com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação 

técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado: 

6.5.2.1. Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o 

valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido 

acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e 

pequenas empresas, assim definidas em lei; 

6.5.3. Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais 

de um consórcio ou de forma isolada; 

6.5.4. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em 



 

 

consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato; 

6.5.5. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração docontrato, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do respectivo compromisso 

anteriormente subscrito pelos consorciados; 

6.5.6. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e 

condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os 

mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 

qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de 

habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato; 

6.5.7. A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio. 

6.6. Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 

 

6.7. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: O licitante deverá atender aos requisitos 

abaixo e os respectivos comprovantes, obrigatoriamente, integrarão a documentação para 

fins de habilitação: 

6.7.1 DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.7.2 Capacidade técnico-operacional: 

6.7.2.1 Registro ou Inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia, Agronomia e 

Arquitetura – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismoda - CAU da região da sede da empresa 

(art. 67, V, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

6.7.2.2 A licitante deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica(s) Operacional(is), 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que executa ou executou para órgão ou 

entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, ou ainda, para empresas privadas, obras/serviços de engenharia compatíveis com 

características, iguais ou semelhantes ao objeto licitado. 

6.7.2.3 O(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica(s) Operacional(is) apresentados pelas licitantes 

deverá conter as parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, constantes na Planilha 

Orçamentária, parte integrante do instrumento convocatório, conforme prever o art. 67, §1º da Lei 

14.133/2021. 

6.7.2.4 O(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica(s) Operacional(is), deverão ser apresentados em 

papel timbrado do tomador do serviço. 

6.7.2.5 Não serão aceitos Atestado(s) de Capacidade Técnica(s) Operacional(is), emitido por 

empresas do mesmo grupo econômico e/ou familiar. 

 

6.7.3 Capacidade técnico-profissional: 

6.7.3.1 Registro ou Inscrição do responsável técnico indicado no Conselho Regional de 

Engenharia, Agronomia e Arquitetura – CREA ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo da 

região a que estiver vinculado. 

6.7.3.2 Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente profissional devidamente 

reconhecido pelo CREA ou CAU, de nível superior, e que seja detentor de no mínimo 1 (uma) Certidão 

de Acervo Técnico por execução de serviços/obra de características semelhantes aos indicados no 

PROJETO BÁSICO deste Edital, considerando-se as parcelas de maior relevância definidos. 

6.7.3.3 Os profissionais indicados pela Licitante para fins de comprovação da capacidade 



 

técnico-profissional deverão pertencer ao quadro permanente do Licitante. Entende-se, para fins deste 

Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

6.7.3.3.1 Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 

6.7.3.3.2 Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia 

da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

6.7.3.3.3 Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou 

Contrato de Trabalho em vigor; 

6.7.3.3.4 Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo Conselho de Classe competente da 

Sede ou Filial da Licitante onde consta o registro do profissional como Responsável Técnico, ou a 

apresentação de um dos seguintes documentos: 

6.7.3.3.5 Ficha de registro do empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; 

ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; ou Contrato Social ou 

último aditivo se houver; ou Contrato de prestação de serviço futuro, sem vínculo empregatício. 

6.7.3.3.6 Profissional contratado: contrato de prestação de serviço ou contrato de prestação de 

serviço futuro. O contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação futura do profissional em 

responder tecnicamente pela licitante deverá especificar sua vinculação à execução integral da 

obra/serviço objeto desta licitação. 

6.7.3.4 O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade técnico- 

profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pelo gestor do contrato e 

ratificada pelo seu superior. Para essa substituição, a qualificação técnica do profissional substituto 

deverá atender as mesmas exigências deste Edital. 

6.7.3.5 Será admitido o somatório de atestados para comprovação da experiência anterior do 

Responsável Técnico, podendo inclusive indicar mais de um Responsável Técnico, na execução de 

todos os serviços discriminados. 

6.7.3.6 No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como responsável 

técnico todas serão inabilitadas. 

6.7.4 Os atestados deverão ser emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado 

contratantes dos serviços. As Certidões de Acervo Técnico (CAT) deverão ser expedidas e registradas 

pelo Conselho Regional competente. 

6.7.5 Nos referidos atestados e/ou certidões deverá constar o nome do profissional indicado e a 

função desempenhada (para fins de capacidade técnico-profissional), o número do(s) contrato(s), 

nomes do contratado, do contratante e a discriminação dos serviços e quantitativos executados. 

6.7.6 Deverá(ão) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) de capacidade técnico profissional, 

ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo Conselho de Classe competente, em destaque, os seguintes 

dados: data de início e término dos serviços; local de execução; nome do contratante e pessoa jurídica 

e da pessoa jurídica contratada; nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e 

número(as) de registro(s) no Conselho de Classe competente; 



 

6.8. GARANTIA DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o 

respectivo comprovante encaminhado por meio do sistema eletrônico, quando solicitado pelo 

Agente de Contratação, como requisito de pré-habilitação: 

 

6.8.1. Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no 

valor equivalente a R$ 6.389,08. Essa comprovação terá como referência o momento de 

apresentação da proposta, portanto, o prazo máximo para a "prestação" da referida 

garantia é até a data e o horário previstos para abertura da sessão pública desta 

licitação. Encerrada a etapa de envio de lances e após a avaliação da conformidade da 

proposta, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, o referido comprovante 

deverá ser encaminhado por esse proponente no prazo de 2 (duas) horas, contado da 

solicitação do Agente de Contratação. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia: a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; b) seguro garantia; c) 

fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil; d) título de capitalização custeado por 

pagamento único, com resgate pelo valor total. A referida garantia, quando na modalidade 

caução em dinheiro, deverá ser depositada na seguinte conta: Titular - CÂMARA 

MUNICIPAL DE GOIANINHA/RN- RN . Banco - BANCO DO BRASIL . Na hipótese 

do respectivo comprovante bancário apresentar alguma inconsistência que não permita a 

confirmação de depósito do valor referente à garantia, a proposta será desclassificada: 

6.8.1.1. A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação; 

6.8.1.2. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em 

assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação; 

6.8.1.3. Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a título de 

garantia de proposta conforme as disposições deste item, inclusive se for realizado 

posteriormente a data e o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação, a 

respectiva proposta será desclassificada. 

 

7.0. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente 

credenciados no sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC,   acessando

 o seguinte endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

7.2. Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do 

referido site, cujo credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao certame. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

7.3. O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

7.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no referido sistema e mantê–los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

8.0. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

8.1. Na presente licitação, a fase de habilitação será a pós a etapa de lances 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, Portanto os licitantes encaminharão, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, simultaneamente os documentos de PROPOSTA e 

HABILITAÇÃO com o preço, observado o disposto neste Edital quanto a documentação 

exigida para fins de habilitação. 

8.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da 

exigência de outras declarações previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tais 

como: 

8.2.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

8.2.2. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

8.2.3. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso 

III, do Art. 5º da Constituição Federal. 

8.2.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 

8.3. O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do Art. 4º, da Lei 

14.133/21: 



 

8.3.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

e 

8.3.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

8.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

8.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

8.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

8.7.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

8.7.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem anterior. 

8.8. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor 

no sistema. 

8.9. O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais 

licitantes e para o ORC, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 

de controle externo e interno. 

8.10. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

8.12. A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. O Agente de Contratação 

poderá promover diligência destinada a esclarecer as informações declaradas. 

9.0. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1. O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, de todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma 

objetiva da sua real adequação, tais como: 



 

 

9.1.1. Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 

9.1.2. Quantidade: conforme fixada no Projeto Básico - Anexo I; 

9.1.3. Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do 

Projeto Básico - Anexo I. 

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

9.3. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas 

decimais. 

 

9.4. A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Projeto Básico - Anexo I. 

9.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

9.6. No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente . 

9.7. O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

9.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

9.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que 

possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.0. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS 

PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública: 

10.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

10.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 



 

10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entreo Agente de 

Contratação e os licitantes. 

10.5. Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro: 

10.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

10.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema: 

10.7.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

10.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 

10.8.1. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível; 

10.8.2. O Agente de Contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, 

excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter 

competitivo desse processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via 

sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante implicaa retirada do licitante do 

certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

10.9. Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

10.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

10.13. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações: 

10.13.1. Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

10.14. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente. 

10.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 



 

10.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 10.17.No caso 

de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

10.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 10.20.Em 

relaçãoao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 

10.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor propostaou do melhor lance, 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

10.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 

10.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será 

realizado sorteio, entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

1024.1 Persistindo o empate, será realizado sorteio em sessão pública entre os licitantes 

empatados. 

10.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 

10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 

10.26.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação, desde que não inferior a 75% do 

orçamento estimativo; 

10.26.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos na Lei 14.133/21; 

10.26.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.26.4. 10.26.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 



 

 

 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

10.27. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

serviços prestados por: 

10.27.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
ORC; 

10.27.2. Empresas brasileiras; 

10.27.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.27.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187/09. 

10.27.5. Persistindo o empate, em ato contínuo, será realizado sorteio em sessão pública entre 

os licitantes empatados. A sessão do sorteio será efetuada de forma presencial, gravada em áudio 

e video através do site eletrônico https://sorteador.com.br/, sendo disponibilizada o link da 

gravação do sorteio no chat da plataforma do certame. 

10.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 

Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento: 

10.28.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

10.28.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes; 

10.28.3. Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os 

licitantes e registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo; 

10.28.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no 

prazo de 2 (duas) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance 

ofertado e após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados; 

10.28.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o 

prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 

10.29. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, 

informando no sistema a nova data e horário para a sua continuidade, observado o 

intervalo mínimo de vinte e quatro horas. 

10.30. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de 

julgamento da proposta. 

 

11.0. DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação realizará a 



 

verificação da conformidade da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao estipulado 

para contratação, conforme definido neste Edital. 

11.2. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta: 

11.2.1. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes 

de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é 

suficiente; 

11.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

11.3.1. Contiver vícios insanáveis; 

11.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico - Anexo I; 

11.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

11.3.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

11.3.5. Não comprovar, quando solicitado pelo Agente de Contratação recolhimento de 

quantia a título de garantia de proposta, nos termos do item 6.10 deste Edital. 

11.3.6. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pelo ORC; de acordo com a Lei 14.133/2021, “§ 

4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração”. 

11.3.7. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último 

e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

11.4. O Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou 

falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de classificação. 

11.5. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública 

inclusive para a realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e 

falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e 

a ocorrência será registrada em ata. 

11.6. Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do 

preço final em relação ao estimado para a contração, o Agente de Contratação verificará os 

documentos relativos à regularidade fiscal do licitante, observado o disposto neste 

instrumento convocatório; bem como solicitará ao proponente provisoriamente vencedor, a 

comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, nos termos do 

item 6.10 deste Edital. 

 

12.0. DA HABILITAÇÃO 



 

12.1. Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 

12.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 

 

 

12.3. PESSOA JURÍDICA: 

12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 

12.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

12.3.3. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de 

Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária, sociedade 

limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade 

simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial, 

sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a 

matriz. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: 

decreto de autorização para funcionamento no Brasil. Salienta–se que os documentos 

relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

12.3.4. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Os referidos documentos 

limitar–se ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 

dois anos. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

 

12.3.4.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

12.3.4.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; 

12.3.4.3. Os documentos referidos acima limitar-seão ao último exercício no caso de 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

 

12.3.4.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

 

Digital - ECD ao Sped. 

 

12.3.4.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da contratação. 

 

 

12.3.4.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

 

12.3.4.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

 

12.3.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora– Geral da Fazenda Nacional. 

 

12.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão 

negativa, ou outro equivalente, na forma da lei. 

 

12.3.7. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– FGTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa 

Econômica Federal. 

 

12.3.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título 

VII–A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto– Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. 

 

12.3.9. Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer 

trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de 



 

 

aprendiz, nos termos do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme 

modelo – Anexo II. 

 

12.3.10. Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua 

propostaeconômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

conforme modelo – Anexo III. 

 

12.3.11. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 

 

12.3.12. À documentação referente a qualificação técnica operacional e profissional 

deverá obedecer aos requisitos dos itens 6.7.1 até 6.7.6. 

 

12.3.13. Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos 

- Anexo V: 

12.3.13.1. Declaração de ciência dos termos do Edital; 

12.3.13.2. 12.3.14.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; 

12.3.14.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 

12.3.14.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 12.3.14.5.Declaração de 

cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e 

12.3.14.6 .Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

12.5. Documentação de licitantes reunidos em consórcio: 

12.5.1.A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos 

termos das disposições deste Edital, deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo 

consórcio, quando do envio da respectiva proposta inicial, correspondendo a: 

12.5.1.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder 

do consórcio, que será responsável por sua representação perante o ORC; 

12.5.1.2. Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada 

consorciado, com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do 

somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado: 12.5.1.2.1.Será 

estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido 

de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não 

se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas 

empresas, assim definidas em lei. 

12.6. Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamenteos 

documentos de habilitação e a proposta com o preço: 



 

12.6.1. O Agente de Contratação, na abertura da sessão pública, deverá informar no 

sistema o prazo para a verificação dos documentos de habilitação, e a data e o horário para 

manifestação da intenção de recorrer do resultado da habilitação, nos termos deste Edital; 

12.6.2. Eventual postergação do prazo a que se refere o subitem anterior, será comunicada 

tempestivamente via sistema; 

12.6.3. Apenas os licitantes habilitados serão convocados para envio de lances. 

12.7. Serão verificados os documentos de habilitação de todos os licitantes: 

12.7.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão 

exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e ocorreráem relação a todos os 

licitantes; e enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, contado 

da solicitação do Agente de Contratação, prorrogável por igual período, nas seguintes situações: 

 

12.7.1.1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de 

Contratação; ou 

12.7.1.2. De oficio, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo 

estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 

12.7.2. A não comprovação pelo licitante de sua regularidade fiscal nos termos deste 

Edital, e após observadas as disposições do Art. 43, da Lei 123/06, acarretará na 

desclassificação da respectiva proposta. 

12.8. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

12.9.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

12.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

12.10. Encerrada a fase de habilitação, não caberá exclusão de licitante por motivo 

relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

12.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação, observando-se o seguinte procedimento: 

12.11.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 

licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para 

efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

12.11.2. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista 

quando da comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado 



 

 

prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da 

documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 12.11.3.Para aplicação do 

disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a 

partir da divulgação do resultado do julgamento das propostas. A prorrogação desse prazo 

poderá ser concedida, a critério do Agente de Contratação, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa; 

12.11.4. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o 

prazo de regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores; 

12.11.5. A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da 

Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, ou revogar a licitação; 

12.11.6. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de 

pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido 

o mesmo prazo para regularização. 

12.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

12.13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos: 

12.13.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

12.14. Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser 

organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, 

apresentados em original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo 

Agente de Contratação, ou por membro da Equipe de Apoio ou do Comissão de 

Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, 

sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade, 

considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice não inabilitará 

o licitante, sendo que: 

12.14.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 

feita perante os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de 

original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

12.14.2. Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no 

endereço eletrônico nele indicado; 

12.14.3. Poderá ser utilizada, a critério do Agente de Contratação, a documentação 

cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da 

autenticidade de elementos apresentados pelo licitante. 

12.15. Na análise dos documentos de habilitação, o Comissão de Contratação 



 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 

12.16. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública 

inclusive para a realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e 

falhas dos documentos de habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinício 

somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo,vinte e quatro 

horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 

 

13.0. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser 

encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Agente de Contratação no 

sistema eletrônico, e deverá: 

13.1.1. Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e 

seus Anexos, redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do 

proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e 

assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor global da proposta; 

do prazo de execução; das condições de pagamento; e da sua validade; 

13.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento; 

13.1.3. Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, 

dos documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; especialmente de: 

13.1.3.1. Planilha de quantitativos e preços; 

13.1.3.2. Cronograma físico-financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços; e 

13.1.3.3. Composição de custos unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição 

e da taxa de Bonificação ou Benefício de Despesas Indiretas - BDI e dos respectivos 

percentuais praticados, bem como o detalhamento dos Encargos Sociais 

- ES. 

13.2. A planilha de quantitativos e preços, o cronograma físico-financeiro e a 

composição de custos unitários, deverão ser assinados por responsável técnico da empresa: 

13.2.1. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço; 

13.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância da proposta. 

13.3. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas 

decimais, sendo que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, 

observando-se aos seguintes critérios: 

13.3.1. Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

13.3.2. Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo 



 

O excesso será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e 

os demais excedentes suprimidos.] 

13.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e 

o total em algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso; 

13.4.1. Existindo discrepância entre o preço unitário e total,resultado da multiplicação do 

preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 

13.4.2. No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, 

prevalecerá o valor expresso por extenso; 

13.4.3. Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um 

mesmo serviço, prevalecerá o de menor valor. 

13.4. A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

13.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado. 

13.6. No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução dos serviços; inclusive a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

13.7. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 

13.7.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

13.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

13.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de seu encaminhamento. 

 

14.0. DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no Art. 165, da Lei 14.133/21. 

14.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no 

presente certame será de 30 (trinta) minutos, de forma imediata após o término do 

julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo própriodo 

sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 



 

preclusão; 

14.3.2.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de julgamento. 

14.4. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

14.5. As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, daseguinte 

forma: 

14.5.1. Em campo próprio do sistema eletrônico. 

14.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

14.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

seguinte sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

15.0. DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

15.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 15.1.2.Revogar 

a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 15.1.3.Proceder à anulação da 

licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 

insanável; 

15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

16.0. DO CONTRATO 

16.1. Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será 

convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da 

notificação, e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo 

contrato, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21:  

16.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração; 

16.1.2.A recusa injustificada  do  adjudicatário  em  assinar  o  contrato  no  prazo 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 

e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor ORC: 

16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes 

convocados na forma estabelecida neste dispositivo; 

16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação 

para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas 

condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de 

classificação, para celebrar a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas 

pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, 

e em outras legislações aplicáveis. 

16.3. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de 

habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a 

vigência do referido contrato. 

16.4. O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá 

ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 

entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditórioe a ampla defesa, 

ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e 

executado sob o regime de empreitada por preço global. 

16.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 

14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no 

Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 

acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

 

17.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

17.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 17.2.Dentro do 

prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, namesma proporção da variação verificada no 

Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês do 

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

17.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 



 

definitivo. 

17.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17.8. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços 

poderá ser realizado por simples apostila. 

17.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico– 

financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da 

documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, 

observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

 

10.18. DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.19. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 

obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 

Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

10.20. Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se 

dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de 

recebimento definitivo, será emitido e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo 

de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não 

podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 

devidamente justificados. 

10.21. Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal 

do respectivo contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 

assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

 

19.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

19.1. Obrigações do Contratante: 

 

19.1.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de 

acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 

19.1.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 

objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 

19.1.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 

qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o 

que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 

19.1.4. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

19.2. Obrigações do Contratado: 



 

19.2.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 

fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 

assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução 

do objeto contratado; 

19.2.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às 

exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o 

recebimento ou pagamento; 

19.2.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 

mediante prévia e expressa autorização do Contratante; 

19.2.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 

conforme  o caso, apresentando ao Contratante os documentos 

necessários, sempre que solicitado; 19.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial 

da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente apresentou a 

documentação exigida na fase de habilitação; 

19.2.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 

vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 

especificações técnicas correspondentes; 

19.2.7. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo 

IV. 

 

20.0. DO PAGAMENTO 

20.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às 

normas e procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 1 

a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 

contados do período de adimplemento. 

20.2. O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo 

adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempreem 

conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 

 

20.3. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso 

gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

20.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde 

que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 

compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 

correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão 

do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP 

× I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 

compensação financeira, assim apurado: I = (TX 



 

÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, 

na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Nahipótese do 

referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

 

21.0. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

21.1. O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, 

facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da 

Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 

definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – 

advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 

contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 

previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções 

previstas na Lei 14.133/21. 

21.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 

(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado 

da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 

22.0. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

22.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 

2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

22.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 



 

13.709/18. 

22.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

22.4. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - 

Anexo IV. 

 

23.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a 

sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

23.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do 

ORC, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.7. Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 

anexos, excluir–se–á o dia do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem 

os prazos em dias de expediente no ORC. 

23.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

osprincípios da isonomia e do interesse público. 

23.9. Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 

23.10. O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço 

eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br; no Portal Nacional de Contratações 

Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo 

regular e observados os procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: Rua Dr. João 

Primenio, 95, Centro, Goianinha/RN, nos horários normais de expediente: das 07:00 as 

13:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.11. Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer 

outro, o foro competente é o de Goianinha, Estado do Rio Grande do Norte. 

Goianinha/RN - RN, 17 de junho de 2024. 

 

ALEXANDRE CESAR VERAS DE FREITAS 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 

ANEXO I - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0XX/2024 

PROJETO BÁSICO - ESPECIFICAÇÕES 

 
1.0. DO OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa para execução da 3ª ETAPA da da construção da 

nova sede da Câmara Municipal de Goianinha/RN. 

 
2.0. DA JUSTIFICATIVA: 

 

2.1 Considerando que já foi executado a 2ª Etapa da construção da sede da nova 
Câmara Municipal, que foi a execução do galpão em pré-moldado, agora se faz necessário 
darmos continuidade a 3ª Etapa da obra, a qual será a execução dos serviços 
preliminares, alvenarias, instalações hidrossanitárias, elétricas, esquadrias, 
revestimento, pinturas e serviços diversos. 

2.2 A construção da nova sede terá como objetivo aprimorar e melhor estruturar o 
funcionamento da Casa do Povo, Poder constituído de suma importância pelos 
destacáveis serviços legiferantes, fiscalizatórios e sociais desempenhados em prol da 
sociedade municipal. 

 
2.3 As características e especificações do objeto ora licitado são: 

 
 
ITEM 

 
DISCRIMINAÇÃO 

 
UNIDADE 

 
QUANTIDADE 

 
PREÇO TOTAL 

1 execução dos serviços preliminares, 
alvenarias, instalações hidrossanitárias, 
elétricas, esquadrias, revestimento, pinturas 
e serviços diversos para construção de nova 
sede da Câmara Municipal deGoianinha/RN - 
3a ETAPA. 

OBRA 1 R$ 638.908,74 

 
2.2.1 A composição de custos unitários da Planilha Orçamentária teve como base a tabela referencial 
do Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe, em razão da inexistência de item específico nas 
tabelas referenciais Sicro e SINAPI. 

 
2.3.1 – Os levantamentos necessários para execução da solução escolhida serão encontrados no 
memorial descritivo no anexo IV. 

 
2.3.2 – soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a evitar, por 
ocasião da elaboração do projeto executivo e da realização das obras e montagem, a necessidade de 
reformulações ou variantes quanto à qualidade, ao preço e ao prazo inicialmente definidos; será 
encontrado no memorial descritivo no anexo IV. 

 
2.3.3 – identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e equipamentos a incorporar à 
obra, bem como das suas especificações, de modo a assegurar os melhores resultados para o 
empreendimento e a segurança executiva na utilização do objeto, para os fins a que se destina, 
considerados os riscos e os perigos identificáveis, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 
execução, serão encontrados nas planilhas orcamentarias no anexo IV. 

 
2.3.4 – informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos construtivos, de instalações 
provisórias e de condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a 
sua execução serão encontrados no memorial descritivo e no Estudo Técnico Preliminar. 



 

 

2.3.5 – subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos a sua 
programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em 
cada caso; Será encontado nas planilhas orcamentárias no anexo IV. 

 
2.3.6 – orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e 
fornecimentos propriamente avaliados, obrigatório exclusivamente para os regimes de execução 
previstos nos incisos I, II, III, IV e VII do caput do art. 46 desta Lei, será encontado nas planilhas 
orcamentarias no anexo IV. 

 
3.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de 

acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

3.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 

objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

3.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 

qualidade dos produtos ou serviços,  exercendo  a  mais  ampla e completa  fiscalização, 

o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

3.4. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo 

IV. 

 
4.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

4.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 

fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e 

compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros 

em razão da execução do objeto contratado. 

4.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades 

discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 

somente após o recebimento ou pagamento. 

4.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 

mediante prévia e expressa autorização do Contratante. 

4.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

4.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 

participou do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase 

de habilitação. 

4.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor 

técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas 

e especificações técnicas correspondentes. 

4.7. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo 

IV. 

 
5.0. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 

5.1. O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas 

características e as necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 



 

 

 
emissão da Ordem de Serviço: 

Início: 3 (três) dias; Conclusão: 120 (cento e vinte) dias 

5.2. O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (Doze) 

meses, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e 

nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

 
6.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

6.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

6.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, 

os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da 

variação verificada no Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando– 

se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para asobrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. caso de atraso ou não divulgação do índice de  reajustamento,   o Contratantepagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado 

obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 

o definitivo. 

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

6.7. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 

preços poderá ser realizado por simples apostila. 

6.8. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico– 

financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da 

documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 

incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

 
7.0. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às 

normas e procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 

a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 

contados do período de adimplemento. 

7.2. O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo 

adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em 

conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 

7.3. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que 

isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

7.4. Todos os pagamentos referentes a presente licitação obedecerão ao disposto na 



 

Resolução nº 032, de 01 de novembro de 2016, que dispõe sobre a observância da ordem 



 

cronológica de pagamentos nos contratos firmados no âmbito todas unidades jurisdicionadas do 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e dá outras providências 

 
8.0. DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 

obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para recebero seu objeto pelo 

Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

8.2. Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, 

se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, 

até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado 

de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso 

do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências 

contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 

excepcionais, devidamente justificados. 

 
9.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

9.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e 

Fiscal do contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 

assistência e subsídio de pertinentes a essas atribuições. 

 
10.0. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, 

facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, 

da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e 

procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes 

sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar 

causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 

objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por 

qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 

impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 

no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na 

Lei 14.133/21. 

10.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 

(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado 



 

 

 
da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 

juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

 
11.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

11.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde 

que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 

compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 

correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 

razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM 

= N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista 

para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice 

de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 

÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses 

ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser 

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 

o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 
12.0. DO MODELO DE PROPOSTA 

12.1. É  parte  integrante  deste  PROJETO BÁSICO  o  modelo  de proposta 
correspondente, podendo o licitante utiliza-lo como referência - Anexo 01. 

 
 
 
 
 

FERNANDO CASQUEIRO 
CORDEIRO Eng. Civil - CREA: 
211060280-5 



 

 
 

 

ANEXO II - PROPOSTA 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0XX/2024 - RN. 

 
OBJETO: Contratação de empresa para execução da 3ª ETAPA da da construção da 

nova sede da Câmara Municipal de Goianinha/RN. 

 
 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

1 Contratação de empresa para 

execução  dos   serviços 

preliminares,    alvenarias, 

instalações hidrossanitárias, 

elétricas,   esquadrias, 

revestimento, pinturas e 

serviços diversos  para 

construção de nova sede da 

Câmara Municipal   de 

Goianinha/RN - 3a ETAPA. 

OBRA 1   

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$ PRAZO DE EXECUÇÃO: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 

Banco: 

Conta: 

Local e Data. NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 

 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 

 

 
REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0XX/2024 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANINHA/RN- RN. PROPONENTE 

CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis 

anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições 

do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, 

de 27 de outubro de 1999. 

Local e Data. NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 

 
 
 
 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 

 
REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0XX/2024 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANINHA/RN- RN. PROPONENTECNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos 

custos. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Local e Data. NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 

 
 

MINUTA DO CONTRATO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0XX/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 204/2024CONTRATO Nº: / 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIANINHA/RNE ........., PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME DISCRIMINADO 

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Câmara Municipal de Goianinha/RN, 

- Rua Dr. João Primenio, 95, Centro, Goianinha/RN, CNPJ nº 11.932.977/0001-63, 
neste ato representada pelo PRESIDENTE XXXXX, Brasileiro, Solteiro, Empresário, 
residente e domiciliado na xxxxxxxxxxx, SN - xxxxxxxxxx - RN, CPF nº xxxxxxxxxx, 
Carteira de Identidade nº xxxxxxxxxxxxxx, doravante simplesmente CONTRATANTE, 
e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº , neste ato representado 
por      residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº 
........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condiçõesseguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

0XX/2024, processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 

Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 

SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como 

também às cláusulas deste contrato. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: xxxxxxxxxxx,. 

 
A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas 

neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, 

 

processo de licitação modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0XX/2024 e 

instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 

presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço 

global. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (. ). 

 
CLÁUSULA  QUARTA - DO REAJUSTAMENTOEM SENTIDO ESTRITO 
-REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 

preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da 

variação verificada no Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando– 



 

 
se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contadoa 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação  do  índice  de  reajustamento,   o   Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado 

obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou  de  qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,  as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 

ser realizado por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico– 

financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da 

documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 

incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
UNIDADE: 01.101 – CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

AÇÃO: 2001 – MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL 
NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51 – Obras e instalações 

FONTE: 10010000 – Recursos Ordinários 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas 

e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 

a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 

contados do período de adimplemento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora 

contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 

14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da emissão  da  Ordem  de  Serviço: 

a - Início: 3 (três) dias; 

b - Conclusão: 8 (oito) meses. 

A vigência do presente contrato será determinada: 11 (onze) meses, considerada da data 

de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 

114, da Lei 14.133/21. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo 



 

 
com as respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da 

obra contratada; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 

da obra, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 

de suas responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, 

conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, 

especialmente para coordenar as atividades  relacionadas à  fiscalização e acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros 

para assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa 

atribuição; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 

115 a 123 da Lei 14.133/21. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 

atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 

assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 

execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste 

instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 

processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos  necessários, 

sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e 

sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de 

cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 

115 a 123 da Lei 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 



 

 
a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 

todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 

14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado 

no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 

acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 

obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 

Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 

pelas partes,  quando verificado o cumprimento das  exigências  de caráter técnico, até 

15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de 

recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do 

prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências 

contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 

excepcionais, devidamente justificados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 

defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 

14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 

definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – 

advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre 

o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 

contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 

das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 

licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 

cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 

do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 

14.133/21. 

 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após 

a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 



 

 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 

1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que 

o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 

compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 

correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 

razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula:EM 

= N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista 

para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice 

de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual 

do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que 

é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a 

que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 

13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for 

o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do 

Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 

13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 



 

 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser 

desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados 

pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E 
RECEBIMENTO DO OBJETO 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 

obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 

Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se 

dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, 

até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado.  No  caso do  termo 

detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinado pelas partes, apenas após o 

decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimentodas exigências 

contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 

excepcionais, devidamente justificados. 

Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

respectivo contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para  acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros 

para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca 

de Goianinha. 

 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o 

qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

 
Goianinha - RN, ... de ............... de ..... 

 
TESTEMUNHAS 

1) 2) 

 

 
CPF CPF  



 

 
 

Anexo V - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0XX/2024 

 
MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0XX/2024 CÂMARA 

MUNICIPAL DE GOIANINHA/RN- RN. PROPONENTE 

CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e 

concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

 
2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a 

presente data fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na 

presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências 

posteriores. 

 
3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do 

órgão. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu 

quadro societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou 

empregado da Câmara municipal de Goianinha, como também em nenhum outro 

órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, 

administrativas ou societárias. 

 
4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua 

cadeia produtiva, nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da 

Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

 
 

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de 

acessibilidade. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do 

cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da 

Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da 

empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

 
6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a 

Administração Pública. 

 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que,  na condição  de 



 

 
 
 

microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

14.133/21. 

 
 
Local e Data. NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

Rua João Primênio Barbalho Simonett, 95 - Centro - CEP:59.173-000 

CNPJ:11.932.977/0001-63 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Construção da Câmara de Vereadores do Município de Goianinha - RN 

 

1. OBJETIVO 

Este memorial descritivo tem por objetivo detalhar os materiais, procedimentos 

e especificações técnicas para a construção da Câmara de Vereadores do 

município de Goianinha, no estado do Rio Grande do Norte. 

 

2. LOCALIZAÇÃO 

 

A Câmara de Vereadores será construída na Avenida Monsenhor Paiva, 

município de Goianinha. 

 

3. DESCRIÇÃO DA OBRA 

 

3.1 ÁREA CONSTRUÍDA 

 

A área total construída será de 425,73 metros quadrados. 

 

3.2 ESTRUTURA 

 



- Paredes Externas: Executadas em alvenaria estrutural. 

- Paredes Internas: Executadas em alvenaria convencional. 

 

3.3 REVESTIMENTOS 

 

- Banheiros: 

  - Piso: Cerâmica acetinada, cor a definir. 

  - Paredes: Revestidas com cerâmica esmaltada até o teto. 

  - Bancadas: Granito com cubas de louça branca. 

   

- Demais Ambientes: 

  - Piso: Granilite. 

  - Paredes:*Pintura com tinta acrílica, cor a definir. 

 

3.4 ESQUADRIAS 

 

- Porta da Fachada: Alumínio preto. 

- Portas Internas: Madeira. 

- Janelas:  Alumínio preto e vidro. 

-Fachada em pele de vidro, em vidro laminado 3+3 refletivo. 

 

3.5 COBERTURA 

 

- Material: Telhas de fibrocimento apoiadas em estrutura de madeira. 

- Forro: Instalação de forro de gesso abaixo da cobertura. 

 

4. INSTALAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

4.1 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

 



Serão executadas conforme normas vigentes, com especial atenção às 

instalações nos banheiros, incluindo a correta instalação das cubas e bancadas 

de granito. Conforme projeto de instalações hidrossanitárias. 

 

4.2 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 

As instalações elétricas seguirão as normas técnicas e de segurança, 

contemplando a distribuição de pontos de luz, tomadas e interruptores conforme 

projeto elétrico. 

 

5. ACABAMENTOS 

 

5.1 PINTURA 

 

As paredes internas serão pintadas com tinta acrílica de cor a definir, com 

exceção dos banheiros que receberão revestimento cerâmico até o teto. 

A fachada receberá revestimento em porcelanato para parede, 19 x 90 cm, linha 

bali camel ex, Eliane ou similar. 

 

 

5.2 REVESTIMENTO DO PISO 

 

- Banheiros: Piso em cerâmica acetinada, cor a definir. 

- Demais Ambientes: Piso em granilite. 

 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Todos os materiais utilizados na construção seguirão as normas técnicas 

vigentes, garantindo a qualidade e durabilidade da obra. A execução será 

acompanhada por profissionais qualificados, assegurando o cumprimento das 

especificações aqui descritas. 

 

 

 



Este memorial descritivo está em conformidade com as normas da ABNT e 

destina-se a fornecer um detalhamento preciso e completo das especificações 

técnicas para a construção da Câmara de Vereadores do município de 

Goianinha, Rio Grande do Norte 

 

Nota: A cor final das cerâmicas e tintas será definida em conjunto com a 

Prefeitura Municipal de Goianinha antes do início das etapas de acabamento. 

 

Responsável Técnico: 

 

Nome: Kelly Christiane de Carvalho Lima 

CAU: A40256-7 

 

 

 

 

 

 

Goianinha - RN, 27 de maio de 2024. 

 



COMPOSIÇÃO 01 ADMINISTRAÇÃO LOCAL UND Vb

Fonte Código Descrição Básica Unidade Qtd Preço Unitário Custo Total

SINAPI 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,00 R$114,26 R$9.140,80
SINAPI 90780 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 400,00 R$33,70 R$13.480,00

R$0,00
R$0,00
R$0,00
R$0,00

R$22.620,80

__________________________________
Bruno de Paiva Maciel

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

TOTAL - R$

OBS: O ENGENHEIRO CIVIL FARÁ QUATRO VISITAS MENSAL, DURANTE OS 4 MESES PREVISTOS P EXECUÇÃO DO SERVIÇO

Eng. Civil - CREA: 211202570-8

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANINHA
Rua João Primênio Barbalho Simonett, 95 - Centro - CEP:59.173-000

CNPJ:11.932.977/0001-63

O MESTRE DE OBRAS ESTARÁ PRESENTE TODOS OS DIAS DURANTE MEIO EXPEDIENTE, NO DECORRER DOS 4 MESES PREVISTOS P EXECUÇÃO DO SERVIÇO



OBRA

ITEM DESCRIÇÃO % 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,00%
SG SEGURO E GARANTIA 0,80%
R RISCO 1,27%

DF DESPESAS FINANCEIRA 1,37%
L LUCRO 7,66%
P PIS 0,65%
C COFINS 3,00%
I ISS 3,00%

24,01%

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANINHA
Rua João Primênio Barbalho Simonett, 95 - Centro - CEP:59.173-000

CNPJ:11.932.977/0001-63

COMPOSIÇÃO DE BDI (BONIFICAÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS)

Engenheiro Civil - CREA:211202570-8

CONSTRUÇÃO DE NOVA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL - 3ª ETAPA

(((1+AC+SG+R)*(1+DF)*(1+L))/(1-(P+C+I)))-1

BDI 

__________________________________
Bruno de Paiva Maciel



1 SERVIÇOS PRELIMINARES
COMPOSIÇÃO ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1,00 Vb

COTAÇÃO ELABORAÇÃO DE PROJETOS ARQUITETÔNICO - (ELÉTRICO, HIDROSSANITÁRIO, BOMBEIROS)
(3,18*3,25)+(1,5*2,1*2)+(3,2*3,25)+(3,02*3,25)+(3*3,25)+(3,5*3,25)+(1,95*1,95*2)+(32,45)+(52,3)+(4,68*3)+(6*4

,68)+24,25+45,52+66,11+32,79+(6,65*3,1)+(2,7*3,1)+(4,2*3)+(2,5*3)+(2,7*3)+(3,85*2,7) m²

2 ALVENARIAS
2.1 ALVENARIAS EXTERNAS

101165
ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CONCRETO, DE 14X19X29 CM E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

(4,8*8+2,7+2,95+4,67*3+13,34+6,5+3,1+3,34+3,25+3,25+6,65)*0,14*0,19 m³

103324
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X 39 CM (ESPESSURA 14 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

(((4,8*4)*2)*6,21)+(((4,65+2,95)*6,21))+((9,45*6,21))+((2,1*2,3))+(((4,8+11,1+1,95+1,95+4,8)*3,5)+2,5)+((6,5+3,
1)*6,33)+(((3,1+6,8)*3,5)-(0,9*2,1))+(((3,18+3,4)*5,45-(0,9*2,1)))

m²

2.2 ALVENARIAS INTERNAS

103328
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

 ((16,55+3*4)*3,5-(0,9*2,1*5))+((14,75*3,5)-(0,9*2,1))*2+((4,7*3,5)-(0,9*2,1))+((9,15*3,5)-(3,8*2,1))+((16,65*3,5)-
(0,9*2,1*5))+((1,95*2)*3,5)+((3,25*3,5)*4-(0,9*2,1))+((1,3+2,1)*3,5) 

m²

2.3 MURO EXTERNO

02374-ORSE/SE
Muro em alvenaria bloco cerâmico, e= 0,09m, colunas (9x20cm) e cintamento (9x15cm) superior e inferior concreto armado fck = 15,0 
Mpa cada 3,00m, chapisco e reboco (50,00+40,00)*2,00 m²

3 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

95635
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA PRINCIPAL, EM PVC SOLDÁVEL DN 25 (¾") 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_11/2016

1,00 und

95675 HIDRÔMETRO DN 25 (¾ ), 5,0 M³/H FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016 1,00 und

102623
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS (INCLUSOS TUBOS, CONEXÕES E TORNEIRA DE BÓIA) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021

(1,00+1,00) und

104660
CONJUNTO DE PONTOS HIDRÁULICOS DE ÁGUA FRIA PARA BANHEIRO (RAMAL/SUB-RAMAL E DISTRIBUIÇÃO) 
EM PVC, COM TUBOS, CONEXÕES, REGISTROS, CORTES E FIXAÇÕES EM PRÉDIO COM TUBULAÇÕES 
EMBUTIDAS COM RASGO. AF_05/2023

(1,00*6,00) und

01679-ORSE/SE Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de Ø 40 mm (lavatórios, mictórios, ralos sifonados, etc...) (2,00+1,00+1,00+2,00+1,00+1,00) und

01683-ORSE/SE Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de Ø 100 mm (vaso sanitário) (3,00+1,00+1,00+3,00+1,00+1,00) und

86931
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM 
PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

(3,00+1,00+1,00+3,00+1,00+1,00) und

07350-ORSE/SE
Lavatório louça de canto (Deca-Izy, ref L-10117 ou similar) sem coluna, c/ sifão cromado, válvula cromada, engate 
cromado, exclusive torneira

((1,00+1,00)+(1,00+1,00) und

12292-ORSE/SE
Lavatório com bancada em granito cinza andorinha, e = 2cm, dim 1,50x0,60, com 02 cubas de embutir de louça, sifão 
cromado, válvula cromada, torneira cromada, inclusive rodopia 10 cm, assentada

(1,00+1,00) und

100867
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

(1,00+1,00) und

100868
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

(2,00+2,00) und

95547
SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

(1,00*6,00) und

95544 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 (3,00+1,00+1,00+3,00+1,00+1,00) und

04429-ORSE-SE Caixa de inspeção 0,30 x 0,30 x 0,40m (1,00*4,00)+(1,00+1,00) und

98053
TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,40 M, ALTURA INTERNA 
= 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 3463,6 L (PARA 13 CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA

1,00 und

98080
SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 
X 3,4 X H=3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 32,9 M² (PARA 13 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

1,00 und

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANINHA

Rua João Primênio Barbalho Simonett, 95 - Centro - CEP:59.173-000

CNPJ:11.932.977/0001-63

MEMÓRIA DE CÁLCULOS

DESCRIÇÃOITEM UNIDADEQUANTIDADE



4 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

101507
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 25 MM2 E 
DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO).AF_07/2020_PS

1,00 und

5045
POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO CIRCULAR, EXTENSAO DE 11,00 M, RESISTENCIA DE 200 A 300 
DAN, TIPO C-14

1,00 und

100610
ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 11 M, CARGA NOMINAL DE 300 
DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,7 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_11/2019

1,00 und

101880
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO 
TRIFÁSICO, PARA 30 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

1,00 und

93653
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

(1,00*8,00) und

93654
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

(1,00+1,00+1,00+1,00) und

93655
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

(1,00+1,00+1,00+1,00+1,00) und

93673 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 1,00 und

13174/ORSE-SE Dispositivo de proteção contra surto de tensão DPS 40/20kA - 175v Classe II (1,00+1,00+1,00+1,00) und

104473
COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, COM INTERRUPTOR SIMPLES, EM 
EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO E CHUMBAMENTO (SEM LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_11/2022

((2+1+1+2+1+1+1)+(5+9+5+6)+(1+2+1+1+2)+(6+1)+(2+1)+(24+12)+(12)) und

104475
COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 2P+T (10A/250V) EM EDIFÍCIO 
RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, 
CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_11/2022

((1+1+1+1)+(2+2+2)+(1+1)+(6)+(1+2+1+1+2)+(3+3+3+3+3)+(2)) und

104476
COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO ESPECÍFICO 2P+T (20A/250V) EM 
EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCETO CHUVEIRO). AF_11/2022

((1+1+1)+1+(1+1+1+1)+(2+1+1+2)+(2+2)+(1+1)) und

00472/ORSE-SE Tomada para ar condicionado, tipo arstop, com disjuntor b-ipolar 30a, embutida (1+1+1+1+2+2)+(4+2)+(1+1+1+2) und

12971/ORSE-SE Luminária Painel Led embutir 18w quadrada, 6000k da G-light ou similar - Rev 01_11/2021 ((2+1+1+2+1+1+1)+(5+9+5+6)+(1+2+1+1+2)+(6+1)+(2+1)+(24+12)+(12)) und

97599
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020

(1,00+3,00+2,00+2,00) und

5 ESQUADRIAS
5.1 PORTAS

93184 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 (1,40*15,00)+(1,40*3,00)+(1,40*2,00) m

93185 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 (1,75)+(4,30) m

91338
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

(1,25*2,50) m²

90844
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

15,00 und

12952/ORSE-SE Porta de vidro temperado, de correr, duas folhas, 3,8x2,10m, espessura 10mm, inclusive acessorios - Rev 01 1,00 und

08204/ORSE-SE Porta em madeira de lei, de correr, lisa, semi-ôca 0,90x2,10m, inclusive batentes e ferragens - Rev 02 (1,00+1,00) und

07165/ORSE-SE
Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi-ôca, 0.90 x 2.10 m, para sanitário de deficiente físico (inclusive 
batente, ferragens, fechadura, suporte e chapa de alumínio e=1mm) - Rev 03

(1,00+1,00) und

11347/ORSE-SE Fornecimento e instalação de fachada em pele de vidro, em vidro laminado 3+3 refletivo (7,95+1,65)*4,20 m²

5.2 JANELAS

94589 CONTRAMARCO DE ALUMÍNIO, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 ((1,80+1,00)*2*7)+((1+1)*2*2)+((1,2+1)*2*2)+((2,5+0,5)*2*2)+((1+0,5)*2*2) m

94570
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM 
ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

(1,80*1,00)*7,00+(1,00*1,00)*2,00+(1,20*1,00)*2,00 m²

11945/ORSE-SE Basculante em alumínio, cor N/P/B, moldura-vidro, tipo convencional ou pivotante, exclusive vidro (2,50*0,50)*2,00+(1,00*0,50)*4,00 m²

102162
INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 4 MM, EM ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM 
BAGUETE. AF_01/2021_PS

(2,50*0,50)*2,00+(1,00*0,50)*4,00 m²

5.3 PORTÕES E ALAMBRADO



13232/ORSE-SE
Portão de correr (3,55 X 2,00m) com tela de arame galvanizado fio12, malha 2", revestida em pvc e quadro em tubo de 
ferro galvanizado de 11/2" com pintura esmalte epoxi

1,00 und

03549/ORSE-SE
Alambrado com tela de arame galvanizado fio 12 bwg, malha 2", revestido em pvc, fixada com tubos de aço galvanizado 
1 1/2", formando quadros de 2.00 x 1.00 m, exceto mureta

(6,85+9,85)*1,20 m²

6 REVESTIMENTOS - TETO, PAREDES E PISOS
6.1 TETO

96113 FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. AF_08/2023_PS
(3,18*3,25)+(1,5*2,1*2)+(3,2*3,25)+(3,02*3,25)+(3*3,25)+(3,5*3,25)+(1,95*1,95*2)+(32,45)+(52,3)+(4,68*3)+(6*4

,68)+24,25+45,52+66,11+32,79+(6,65*3,1)+(2,7*3,1)+(4,2*3)+(2,5*3)+(2,7*3)+(3,85*2,7) m²

6.2 PAREDES

87879
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

(((16,55+3*4)*3,5-(0,9*2,1*5))+((14,75*3,5)-(0,9*2,1))*2+((4,7*3,5)-(0,9*2,1))+((9,15*3,5)-(3,8*2,1))+((16,65*3,5)-
(0,9*2,1*5))+((1,95*2)*3,5)+((3,25*3,5)*4-(0,9*2,1))+((1,3+2,1)*3,5))*2

m²

87531
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA 
ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

((3,18*2,7)*2+(3,25*2,7)*2-(0,9*2,1)-(2,5*0,5))+((1,5*2,7)*2+(2,1*2,7)*2-(0,9*2,1)-
(1*0,5))*2+((3,2*2,7)*2+(3,25*2,7)*2-(0,9*2,1)-(2,5*0,5))+((1,95*2,7)*2+(1,92*2,7)*2-(0,9*2,1)-

(1*0,5))*2+((6,32*13)+(1,65*3,4))-(7,83*4,2)-(2,5*1,25)
m²

87529
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

(((4,8*4)*2)*6,21)+(((4,65+2,95)*6,21))+((9,45*6,21))+((2,1*2,3))+(((4,8+11,1+1,95+1,95+4,8)*3,5)+2,5)+((6,5+3,
1)*6,33)+(((3,1+6,8)*3,5)-(0,9*2,1))+(((3,18+3,4)*5,45-(0,9*2,1)))+(693,07-134,39)

m²

87273
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES.AF_02/2023_PE

((3,18*2,7)*2+(3,25*2,7)*2-(0,9*2,1)-(2,5*0,5))+((1,5*2,7)*2+(2,1*2,7)*2-(0,9*2,1)-
(1*0,5))*2+((3,2*2,7)*2+(3,25*2,7)*2-(0,9*2,1)-(2,5*0,5))+((1,95*2,7)*2+(1,92*2,7)*2-(0,9*2,1)-(1*0,5))*2

m²

13430/ORSE-SE
Revestimento em porcelanato para parede, 19 x 90 cm, linha bali camel ex, Eliane ou similar, aplicado com argamassa 
industrializada ac-II, rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço

((6,32*13,00)+(1,65*3,40))-(7,83*4,20)-(2,50*1,25) m²

6.3 PISOS

00077/ORSE-SE Aterro de caixão de ediificação, com fornec. de areia, adensada com água
((3,18*3,25)+(1,5*2,1*2)+(3,2*3,25)+(3,02*3,25)+(3*3,25)+(3,5*3,25)+(1,95*1,95*2)+(32,45)+(52,3)+(4,68*3)+(6*

4,68)+24,25+45,52+66,11+32,79+(6,65*3,1)+(2,7*3,1)+(4,2*3)+(2,5*3)+(2,7*3)+(3,85*2,7))*0,2 m³

95241
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 
CM. AF_01/2024

((3,18*3,25)+(1,5*2,1*2)+(3,2*3,25)+(3,02*3,25)+(3*3,25)+(3,5*3,25)+(1,95*1,95*2)+(32,45)+(52,3)+(4,68*3)+(6*
4,68)+24,25+45,52+66,11+32,79+(6,65*3,1)+(2,7*3,1)+(4,2*3)+(2,5*3)+(2,7*3)+(3,85*2,7))

m²

101749
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 4,0 CM, PREPARO 
MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

((3,18*3,25)+(1,5*2,1*2)+(3,2*3,25)+(1,95*1,95*2)) m²

87246
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF_02/2023_PE

((1,5*2,1*2)+(1,95*1,95*2)) m²

87247
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIM M2 CR 56,26
ENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

((3,18*3,25)+(3,2*3,25)) m²

104162
PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO 
MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS,APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM POLITRIZ, 
ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. AF_06/2022

((3,02*3,25)+(3*3,25)+(3,5*3,25)+(32,45)+(52,3)+(4,68*3)+(6*4,68)+24,25+45,52+66,11+32,79+(6,65*3,1)+(2,7*
3,1)+(4,2*3)+(2,5*3)+(2,7*3)+(3,85*2,7))

m²

7 PINTURAS E DIVERSOS
7.1 TETO

88484 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. AF_04/2023
((3,18*3,25)+(1,5*2,1*2)+(3,2*3,25)+(3,02*3,25)+(3*3,25)+(3,5*3,25)+(1,95*1,95*2)+(32,45)+(52,3)+(4,68*3)+(6*

4,68)+24,25+45,52+66,11+32,79+(6,65*3,1)+(2,7*3,1)+(4,2*3)+(2,5*3)+(2,7*3)+(3,85*2,7))
m²

88488 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS.AF_04/2023
((3,18*3,25)+(1,5*2,1*2)+(3,2*3,25)+(3,02*3,25)+(3*3,25)+(3,5*3,25)+(1,95*1,95*2)+(32,45)+(52,3)+(4,68*3)+(6*

4,68)+24,25+45,52+66,11+32,79+(6,65*3,1)+(2,7*3,1)+(4,2*3)+(2,5*3)+(2,7*3)+(3,85*2,7))
m²

7.2 PAREDES INTERNAS
88485 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 (693,07-134,39) m²

88495 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 (693,07-134,39) m²

88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 (693,07-134,39) m²

7.3 PAREDES EXTERNAS

88485 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023
(((4,8*4)*2)*6,21)+(((4,65+2,95)*6,21))+((9,45*6,21))+((2,1*2,3))+(((4,8+11,1+1,95+1,95+4,8)*3,5)+2,5)+((6,5)*6,

33) m²

95305 TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023
(((4,8*4)*2)*6,21)+(((4,65+2,95)*6,21))+((9,45*6,21))+((2,1*2,3))+(((4,8+11,1+1,95+1,95+4,8)*3,5)+2,5)+((6,5)*6,

33) m²

7.4 PORTAS

102218
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO FOSCO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. 
AF_01/2021

(0,90*2,10)*17,00*2,00 m²

7.5 DIVERSOS

101905
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE ÁGUA PRESSURIZADA DE 10 L,CLASSE A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

(2,00+2,00+2,00+2,00+1,00) und

101908
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 4 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

(2,00+2,00+2,00+2,00+1,00) und



97599
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020

(1,00*6,00) und

02450/ORSE-SE Limpeza geral
((3,18*3,25)+(1,5*2,1*2)+(3,2*3,25)+(3,02*3,25)+(3*3,25)+(3,5*3,25)+(1,95*1,95*2)+(32,45)+(52,3)+(4,68*3)+(6*

4,68)+24,25+45,52+66,11+32,79+(6,65*3,1)+(2,7*3,1)+(4,2*3)+(2,5*3)+(2,7*3)+(3,85*2,7))
m²

BRUNO DE PAIVA MACIEL

Eng. Civil - CREA: 211202570-8

____________________________



OBRA: 

Item Descrição VALOR
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 41.340,80 100% 41.340,80 0,00 0,00 0,00
2 ALVENARIAS 116.551,20 100% 116.551,20 0,00 0,00 0,00
3 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 45.148,90 100% 45.148,90 0,00 0,00 0,00
4 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 48.313,20 0,00 100% 48.313,20 0,00 0,00
5 ESQUADRIAS 154.038,09 0,00 70% 107.826,67 30% 46.211,43 0,00
6 REVESTIMENTOS - TETO, PAREDES E PISOS 189.275,39 0,00 0,00 50% 94.637,70 50% 94.637,70
7 PINTURAS E DIVERSOS 44.241,15 0,00 0,00 0,00 100% 44.241,15

TOTAL SIMPLES 32% 203.040,90          24% 156.139,87          22% 140.849,12          22% 138.878,85          

TOTAL ACUMULADO 32% 203.040,90          56% 359.180,76          78% 500.029,89          100% 638.908,74          

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANINHA

Rua João Primênio Barbalho Simonett, 95 - Centro - CEP:59.173-000
CNPJ:11.932.977/0001-63

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

__________________________

Bruno de Paiva Maciel

Eng. Civil - CREA: 211202570-8

CONSTRUÇÃO DE NOVA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL - 3ª ETAPA

0-30 DIAS 90-120 DIAS30-60 DIAS 60-90 DIAS



OBRA BDI 24%
LOCAL DATA 21/03/24

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE SINAPI UNITÁRIO PARCIAL

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 41.340,80
COMPOSIÇÃO ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1,00                            Vb 22.620,80     28.051,10 28.051,10

COTAÇÃO ELABORAÇÃO DE PROJETOS ARQUITETÔNICO - (ELÉTRICO, HIDROSSANITÁRIO, BOMBEIROS) 428,70                        m² 25,00             31,00 13.289,70

2 ALVENARIAS 116.551,20
2.1 ALVENARIAS EXTERNAS

101165
ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CONCRETO, DE 14X19X29 CM E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020 2,59                            m³ 966,68          1.198,70 3.108,51

103324
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X 39 CM (ESPESSURA 14 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 565,27                        m² 64,34             79,70 45.052,30

2.2 ALVENARIAS INTERNAS

103328
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 346,54                        m² 79,28             98,30 34.064,39

2.3 MURO EXTERNO

02374-ORSE/SE
Muro em alvenaria bloco cerâmico, e= 0,09m, colunas (9x20cm) e cintamento (9x15cm) superior e inferior concreto armado fck = 15,0 Mpa 
cada 3,00m, chapisco e reboco 180,00                        m² 153,80          190,70 34.326,00

3 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 45.148,90

95635
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA PRINCIPAL, EM PVC SOLDÁVEL DN 25 (¾") FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_11/2016

1,00                            und 216,94          269,00 269,00

95675 HIDRÔMETRO DN 25 (¾ ), 5,0 M³/H FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016 1,00                            und 148,64          184,30 184,30

102623
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS (INCLUSOS TUBOS, CONEXÕES E TORNEIRA DE BÓIA) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021

2,00                            und 744,43          923,10 1.846,20

104660
CONJUNTO DE PONTOS HIDRÁULICOS DE ÁGUA FRIA PARA BANHEIRO (RAMAL/SUB-RAMAL E DISTRIBUIÇÃO) EM 
PVC, COM TUBOS, CONEXÕES, REGISTROS, CORTES E FIXAÇÕES EM PRÉDIO COM TUBULAÇÕES EMBUTIDAS COM 
RASGO. AF_05/2023

6,00                            und 1.215,59       1.507,40 9.044,40

01679-ORSE/SE Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de Ø 40 mm (lavatórios, mictórios, ralos sifonados, etc...) 8,00                            und 71,78             89,00 712,00

01683-ORSE/SE Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de Ø 100 mm (vaso sanitário) 10,00                          und 101,97          126,40 1.264,00

86931
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO 
BRANCO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

10,00                          und 469,04          581,60 5.816,00

07350-ORSE/SE
Lavatório louça de canto (Deca-Izy, ref L-10117 ou similar) sem coluna, c/ sifão cromado, válvula cromada, engate cromado, 
exclusive torneira

4,00                            und 461,07          571,70 2.286,80

12292-ORSE/SE
Lavatório com bancada em granito cinza andorinha, e = 2cm, dim 1,50x0,60, com 02 cubas de embutir de louça, sifão cromado, 
válvula cromada, torneira cromada, inclusive rodopia 10 cm, assentada

2,00                            und 1.907,38       2.365,20 4.730,40

100867
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

2,00                            und 326,26          404,50 809,00

100868
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

4,00                            und 338,93          420,20 1.680,80

95547
SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020

6,00                            und 74,80             92,70 556,20

95544 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 10,00                          und 34,98             43,30 433,00

04429-ORSE-SE Caixa de inspeção 0,30 x 0,30 x 0,40m 6,00                            und 154,27          191,30 1.147,80

98053
TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,40 M, ALTURA INTERNA = 2,50 
M, VOLUME ÚTIL: 3463,6 L (PARA 13 CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA

1,00                            und 2.818,49       3.495,00 3.495,00

98080
SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 X 3,4 X 
H=3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 32,9 M² (PARA 13 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

1,00                            und 8.769,02       10.874,00 10.874,00

CONSTRUÇÃO DE NOVA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL - 3ª ETAPA
GOIANINHA-RN

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANINHA
Rua João Primênio Barbalho Simonett, 95 - Centro - CEP:59.173-000

CNPJ:11.932.977/0001-63

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA



4 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 48.313,20

101507
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 25 MM2 E DISJUNTOR 
DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO).AF_07/2020_PS

1,00                            und 1.960,66       2.431,30 2.431,30

5045
POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO CIRCULAR, EXTENSAO DE 11,00 M, RESISTENCIA DE 200 A 300 DAN, TIPO 
C-14

1,00                            und 1.417,55       1.757,80 1.757,80

100610
ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 11 M, CARGA NOMINAL DE 300 DAN, 
ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,7 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 
AF_11/2019

1,00                            und 651,14          807,40 807,40

101880
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO 
TRIFÁSICO, PARA 30 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

1,00                            und 608,91          755,00 755,00

93653 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 8,00                            und 11,23             13,90 111,20

93654 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 4,00                            und 11,86             14,70 58,80

93655 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 5,00                            und 13,10             16,20 81,00

93673 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 1,00                            und 94,09             116,60 116,60

13174/ORSE-SE Dispositivo de proteção contra surto de tensão DPS 40/20kA - 175v Classe II 4,00                            und 69,55             86,20 344,80

104473
COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, COM INTERRUPTOR SIMPLES, EM EDIFÍCIO 
RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO, 
RASGO E CHUMBAMENTO (SEM LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_11/2022

99,00                          und 156,04          193,40 19.146,60

104475
COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 2P+T (10A/250V) EM EDIFÍCIO 
RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO, 
RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_11/2022

42,00                          und 133,94          166,00 6.972,00

104476
COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO ESPECÍFICO 2P+T (20A/250V) EM EDIFÍCIO 
RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO, 
RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCETO CHUVEIRO). AF_11/2022

20,00                          und 171,66          212,80 4.256,00

00472/ORSE-SE Tomada para ar condicionado, tipo arstop, com disjuntor b-ipolar 30a, embutida 19,00                          und 86,19             106,80 2.029,20

12971/ORSE-SE Luminária Painel Led embutir 18w quadrada, 6000k da G-light ou similar - Rev 01_11/2021 99,00                          und 75,26             93,30 9.236,70

97599
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020

8,00                            und 21,12             26,10 208,80

5 ESQUADRIAS 154.038,09
5.1 PORTAS

93184 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 28,00                          m 39,91             49,40 1.383,20

93185 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 6,05                            m 67,91             84,20 509,41

91338
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

3,13                            m² 665,39          825,10 2.578,44

90844
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA 
DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO 
DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

15,00                          und 1.160,82       1.439,40 21.591,00

12952/ORSE-SE Porta de vidro temperado, de correr, duas folhas, 3,8x2,10m, espessura 10mm, inclusive acessorios - Rev 01 1,00                            und 6.146,40       7.621,80 7.621,80

08204/ORSE-SE Porta em madeira de lei, de correr, lisa, semi-ôca 0,90x2,10m, inclusive batentes e ferragens - Rev 02 2,00                            und 1.427,34       1.769,90 3.539,80

07165/ORSE-SE
Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi-ôca, 0.90 x 2.10 m, para sanitário de deficiente físico (inclusive batente, 
ferragens, fechadura, suporte e chapa de alumínio e=1mm) - Rev 03

2,00                            und 1.275,73       1.581,90 3.163,80

11347/ORSE-SE Fornecimento e instalação de fachada em pele de vidro, em vidro laminado 3+3 refletivo 40,32                          m² 1.749,08       2.168,90 87.450,05

5.2 JANELAS
94589 CONTRAMARCO DE ALUMÍNIO, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 74,00                          m 19,79             24,50 1.813,00

94570
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM 
ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019

17,00                          m² 306,20          379,70 6.454,90

11945/ORSE-SE Basculante em alumínio, cor N/P/B, moldura-vidro, tipo convencional ou pivotante, exclusive vidro 4,50                            m² 461,04          571,70 2.572,65

102162
INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 4 MM, EM ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. 
AF_01/2021_PS

4,50                            m² 315,53          391,20 1.760,40



5.3 PORTÕES E ALAMBRADO

13232/ORSE-SE
Portão de correr (3,55 X 2,00m) com tela de arame galvanizado fio12, malha 2", revestida em pvc e quadro em tubo de ferro 
galvanizado de 11/2" com pintura esmalte epoxi

1,00                            und 2.988,56       3.705,90 3.705,90

03549/ORSE-SE
Alambrado com tela de arame galvanizado fio 12 bwg, malha 2", revestido em pvc, fixada com tubos de aço galvanizado 1 1/2", 
formando quadros de 2.00 x 1.20 m, exceto mureta

20,04                          m² 398,14          493,70 9.893,75

6 REVESTIMENTOS - TETO, PAREDES E PISOS 189.275,39
6.1 TETO

96113 FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. AF_08/2023_PS 428,70                        m² 46,24             57,30 24.564,51

6.2 PAREDES

87879
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

693,07                        m² 4,07               5,00 3.465,35

87531
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, 
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

186,15                        m² 30,81             38,20 7.110,82

87529
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

1.123,95                     m² 32,09             39,70 44.620,95

87273
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
33X45 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES.AF_02/2023_PE

134,39                        m² 73,09             90,60 12.175,55

13430/ORSE-SE
Revestimento em porcelanato para parede, 19 x 90 cm, linha bali camel ex, Eliane ou similar, aplicado com argamassa 
industrializada ac-II, rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço

51,76                          m² 132,37          164,10 8.493,65

6.3 PISOS
00077/ORSE-SE Aterro de caixão de ediificação, com fornec. de areia, adensada com água 85,74                          m³ 184,39          228,60 19.600,16

95241
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. 
AF_01/2024

428,70                        m² 35,43             43,90 18.819,93

101749
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 4,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA 
ARGAMASSA. AF_09/2020

34,64                          m² 51,04             63,20 2.189,25

87246
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA 
EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF_02/2023_PE

13,91                          m² 62,61             77,60 1.079,03

87247
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIM M2 CR 56,26
ENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

20,74                          m² 56,26             69,70 1.445,23

104162
PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM 
BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS,APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E 
CERA. AF_06/2022

394,06                        m² 93,61             116,00 45.710,96

7 PINTURAS E DIVERSOS 44.241,15
7.1 TETO

88484 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. AF_04/2023 428,70                        m² 4,19               5,10 2.186,37

88488 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS.AF_04/2023 428,70                        m² 14,04             17,40 7.459,38

7.2 PAREDES INTERNAS
88485 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 558,68                        m² 3,28               4,00 2.234,72

88495 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 558,68                        m² 9,84               12,20 6.815,90

88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 558,68                        m² 11,82             14,60 8.156,73

7.3 PAREDES EXTERNAS
88485 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 478,92                        m² 3,28               4,00 1.915,68

95305 TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 478,92                        m² 12,45             15,40 7.375,36

7.4 PORTAS

102218 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO FOSCO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 64,26                          m² 15,22             18,80 1.208,09

7.5 DIVERSOS

101905
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE ÁGUA PRESSURIZADA DE 10 L,CLASSE A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

9,00                            und 249,74          309,60 2.786,40

101908
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 4 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020_PE

9,00                            und 242,23          300,30 2.702,70



97599
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020

6,00                            und 21,12             26,10 156,60

02450/ORSE-SE Limpeza geral 428,70                        m² 2,37               2,90 1.243,23

O presente orçamento importa o valor de: 638.908,74

O Orçamento esta de acordo com a tabela SINAPI/RN 02-2024  SEM DESONERAÇÃO Eng. Civil - CREA: 211202570-8

____________________________
BRUNO DE PAIVA MACIEL

TOTAL (R$)



SINAPI - Composição de Encargos Sociais

12/2022

HORISTA
%

MENSALISTA
%

HORISTA 
%

MENSALISTA
%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
A  Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,99% Não incide 17,99% Não incide
B2 Feriados 4,28% Não incide 4,28% Não incide
B3 Auxílio - Enfermidade 0,88% 0,66% 0,88% 0,66%
B4 13º Salário 11,17% 8,33% 11,17% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 0,07% 0,05%
B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 0,74% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,83% Não incide 1,83% Não incide
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%
B9 Férias Gozadas 13,33% 9,95% 13,33% 9,95%

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 0,04% 0,03%
B Total 50,44% 19,66% 50,44% 19,66%

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,24% 3,91% 5,24% 3,91%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,12% 0,09% 0,12% 0,09%
C3 Férias Indenizadas 0,84% 0,63% 0,84% 0,63%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,55% 1,91% 2,55% 1,91%
C5 Indenização Adicional 0,44% 0,33% 0,44% 0,33%
C Total 9,19% 6,87% 9,19% 6,87%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,47% 3,30% 18,56% 7,23%

D2
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 
Prévio Indenizado

0,44% 0,33% 0,46% 0,35%

D  Total 8,91% 3,63% 19,02% 7,58%
85,34% 46,96% 115,45% 70,91%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

RIO GRANDE DO NORTE VIGÊNCIA A PARTIR DE 

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO
DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C



Abaixo

Abaixo

20,62 m²

8,04 m²
8,04 m²

66,11 m²
45,52 m² 52,30 m²

9,83 m²9,69 m²11,37 m²

10,33 m² 10,30 m²

2,93 m²

24,25 m²

7,50 m²

Parede com
revestimento e
textura
amadeirada

Painel de vidro,
de piso a teto

Parede revestida com textura
em cimento queimado, ou
material a definir

P2

P2

P5

P2

P5

P3

P2

P4

P4

P2P2

P2 P2 P2

P2

2,93 m²

14,02 m²

28,05 m²

12,54 m²

11,62 m²

P2

P2

P1

P2

P6

P6

32,45 m²

32,79 m²

Painel de vidro

3,51 m²

P2

P4

P2

3,51 m²

QUADRO DE MATERIAIS/REVESTIMENTOS
PISO ESPECIFICAÇÃO

1 PISO GRANILITE

2 PISO CERÂMICO ANTIDERRAPENTE A DEFINIR

PAREDE ESPECIFICAÇÃO

1 TINTA ACRÍLICA FOSCA  COR A DEFINIR
2 REVESTIMENTO CERÂMICO ATÉ O TETO (33X45)A DEFINIR

TETO ESPECIFICAÇÃO

1 TINTA ACRÍLICA NA COR BRANCA FORRO EM GESSO SOB COBERTURA EM TELHA
FIBROCIMENTO APOIADA EM ESTRUTURA DE MADEIRA

2 TINTA ACRÍLICA NA COR BRANCA EM LAJE

QUADRO DE ESQUADRIAS
PORTAS E PORTÕES

LARG.
(M)

ALT.
(M)

PEIT.
(M)

ÁREA
(M2) TIPO QTDE.

TOTAL MATERIAL

P1 1,25 2,50 - 3.13 GIRO 1 ALUMÍNIO PRETO, 1FL. ACESSO À RECEPÇÃO

P2 0,90 2,10 - 1.89 GIRO 15 MADEIRA, 1FL.

WC COLETIVO FEM. E MASC.,
GABINETES, SALA DE REUNIÃO DOS
VEREADORES, ESCRITÓRIO
PRESIDENCIAL, DIRETORIA,
TESOURARIA, CONTROLADORIA E
CONTABILIDADE, ARQUIVOS E SALA
ITEP.

P3 3,80 2,10 - 7.98 CORRER 1 VIDRO, 4FLS.(2 FIXAS E 2 MÓVEIS) PLENÁRIO ASSENTO PÚBLICO

P4

0,90

2,10 - 1.89 CORRER 3 MADEIRA, 1FL. PLENÁRIO AUDIÊNCIA

P5 0,90
2,10

- 1.89 GIRO 2 MADEIRA, 1FL.(PCD) WC PCD FEM. E MASC.

P6 1,70
2,10

- 3.57 CORRER 2 ALUMINIO PRETO E VIDRO, 2 FLS. ACESSO À CIRCULAÇÃO 01 E 02

JANELAS

J1 1,80 1,00 1,10

1,8000

CORRER 7 ALUMINIO PRETO E VIDRO, 2 FLS.
GABINTES 03 E 04, SALA DE REUNIÃO

DOS VEREADORES, ESCRITÓRIO
PRESIDENCIAL, TESOURARIA, E SALA

ITEP.

J2 1,00 1,00 1,10

1,0000

CORRER 2 ALUMINIO PRETO E VIDRO, 2 FLS. DIRETORIA E ARQUIVOS

J3 1,20 1,00 1,10

1,2000

CORRER 2 ALUMINIO PRETO  E VIDRO, 2 FLS. GABINETE 02 E
CONTROLADORIA/CONTABILIDADE

J4 2,50 0,50 1,60

1,2500

BASCULANT
E 2 ALUMINIO PRETO E VIDRO, 3 FLS. WC COLETIVO MASC. E FEM.

J5 1,00 0,50 1,60

0,5000

BASCULANT
E 4 ALUMINIO PRETO E VIDRO, 2 FLS. WC PCD MASC. E FEM.

AUTOR:

PROPRIETÁRIO:

EXECUÇÃO:

01/04

PRANCHA

27/05/2024

PROJETO:

LOCAL:

ASSUNTO:

CONSTRUÇÃO DA NOVA CÂMARA MUNICIPAL 

AV. MONSENHOR ARMANDO PAIVA

CÂMARA MUNICIPAL DE

PLANTA BAIXA

DATA:ESCALA:APROVAÇÃO

ÁREA:

1/50

425,73 m²

           GOIANINHA

DE GOIANINHA

GOIANINHA/RN



9%

12%

12%

Laje
impermeabilizada
(caixa dágua)

RAMPA

i=
8
.3
3
%

i=
8
.3
3
%

R
A
M
PA

R
A
M
PA

AUTOR:

PROPRIETÁRIO:

EXECUÇÃO:

02/04

PRANCHA

27/05/2024

PROJETO:

LOCAL:

ASSUNTO:

CONSTRUÇÃO DA NOVA CÂMARA MUNICIPAL 

AV. MONSENHOR ARMANDO PAIVA

PLANTA DE COBERTURA

DATA:ESCALA:APROVAÇÃO

ÁREA:

1/50

DE GOIANINHA

GOIANINHA/RN

CÂMARA MUNICIPAL DE
           GOIANINHA

425,73 m²



TERREO
0,15Nível zero

0,00

PLATIBANDA
6,33

Forro de gesso Forro de gesso

TERREO
0,15Nível zero

0,00

      CUMEEIRA
5,33

 PLATIBANDA
6,32

TERREO
0,15Nível zero

0,00

CAIXA D'ÁGUA
4,42

COBERTURA
6,33

Barrilete

Telha de
fibrocimento

Telha de
fibrocimento

Rufo em concreto

Forro de gesso

AUTOR:

PROPRIETÁRIO:

EXECUÇÃO:

03/04

PRANCHA

27/05/2024

PROJETO:

LOCAL:

ASSUNTO:

CONSTRUÇÃO DA NOVA CÂMARA MUNICIPAL 

AV. MONSENHOR ARMANDO PAIVA

CORTES

DATA:ESCALA:APROVAÇÃO

ÁREA:

1/50

DE GOIANINHA

GOIANINHA/RN

CÂMARA MUNICIPAL DE
           GOIANINHA

425,73 m²



Revestimento em porcelanato
amadeirado

Parede revestida com textura
em cimento queimado, ou
material a definir

Textura rústica em
cor a deninir

Textura rústica em
cor a deninir

Textura rústica em
cor a deninir

Textura rústica em
cor a deninir

AUTOR:

PROPRIETÁRIO:

EXECUÇÃO:

04/04

PRANCHA

27/05/2024

PROJETO:

LOCAL:

ASSUNTO:

CONSTRUÇÃO DA NOVA CÂMARA MUNICIPAL 

AV. MONSENHOR ARMANDO PAIVA

FACHADAS

DATA:ESCALA:APROVAÇÃO

ÁREA:

1/50

DE GOIANINHA

GOIANINHA/RN

CÂMARA MUNICIPAL DE
           GOIANINHA

425,73 m²
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte

CREA-RN ART Obra/Serviço
Nº RN20240712502

INICIAL

1. Responsável Técnico

BRUNO DE PAIVA MACIEL

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 2112025708

Registro: 2112025708RN

2. Dados do Contrato

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANINHA-RN CPF/CNPJ: 11.932.977/0001-63

RUA JOÃO PRIMÊNIO BARBALHO SIMONETT Nº: 95

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: GOIANINHA UF: RN CEP: 59173000

Contrato: Não especificado Celebrado em: 20/06/2024

Valor: R$ 3.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: NÃO SE APLICA

3. Dados da Obra/Serviço

RUA JOÃO PRIMÊNIO BARBALHO SIMONETT Nº: 95

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: GOIANINHA UF: RN CEP: 59173000

Data de Início: 20/07/2024 Previsão de término: 20/11/2024 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: Outro

Proprietário: CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANINHA-RN CPF/CNPJ: 11.932.977/0001-63

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > PRÉ-MOLDADOS E PRÉ-FABRICADOS > #2.8.1 -
DE ESTRUTURA DE CONCRETO PRÉ-FABRICADO

425,80 m2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ELABORAÇÃO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA PARA CONSTRUÇÃO DA 3ª ETAPA DA NOVA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO
DE GOIANINHA-RN

6. Declarações

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-RN,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar

- Declaro que as atividades sob responsabilidade deste profissional,  registradas nesta ART, estão de acordo e  se restinguem as minhas atribuições.

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

BRUNO DE PAIVA MACIEL - CPF: 051.876.494-00

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANINHA-RN - CNPJ: 11.932.977/0001-63

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 99,64 Registrada em: 20/06/2024 Valor pago: R$ 99,64 Nosso Número: 8205170268

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-rn.sitac.com.br/publico/, com a chave: B09x5
Impresso em: 21/06/2024 às 09:55:05 por: 

www.crea-rn.org.br crearn@crea-rn.org.br

Tel:  (84) 4006-7200 Fax:  (84) 4006-7201
CREA-RN
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Rio Grande do
Norte


